
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.050-A, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Alteras as Leis 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e 13.146, de 6 de julho 
de 2015 para dar nova redação à definição de pessoa com deficiência; 
tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DUARTE 
JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o § 2º do Art. 20 da Lei nº 8.742, 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 e o Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 para dar nova redação à 
definição de pessoa com deficiência. 

Art. 2º O § 2º do Art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 20 ............................................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................................................  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-
se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, transtorno mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”. 
(NR) 

Art. 3º O Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, transtorno mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas”. (NR) 

Art. 4º Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura origina-se de sugestão enviada ao meu gabinete por 
profissionais da área de psicologia social e clínica que trabalham diretamente com a 
solicitação do benefício, através da Assistência Social, nos Centros de Referência de 
Assistência Social- CRAS e Centros de Referência Especializados de Assistência 
Social- CREAS. 

Foi constatado por esses profissionais, ao longo de décadas de atuação 
profissional, a dificuldade do médico perito, que na maioria das vezes não é 
neurologista ou psiquiatra, e o assistente social, em compreender a diferença entre 
transtorno mental e intelectual, que denotam ser a mesma patologia. 

A pessoa portadora do transtorno mental não pode trabalhar, não 
se enquadra na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e o governo não concede o 
beneficio, levando essas pessoas a ter que acionar a justiça. 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a aprovação deste 
projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 

Dep. Roberto de Lucena 
Podemos/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 
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DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus 

beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles 

de quem dependiam economicamente.  

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou 

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a 

nível federal, estadual e municipal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.050, DE 2019 

 

 

Altera as leis 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

e 13.146, de 6 de julho de 2015 para dar nova 

redação à definição de pessoa com deficiência. 

Autor: Deputado ROBERTO DE LUCENA 

Relator: Deputado DUARTE JR. 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do deputado Roberto de Lucena, que altera 

as leis 8.472, de 7 de dezembro de 1993 e 13.146, de 6 de julho de 2015 para dar nova 

redação à definição de pessoa com deficiência. 

Segundo o autor, a proposição teve como origem a sugestão de profissionais da 

área de psicologia social e clínica que trabalham com a solicitação dos benefícios 

mencionados nas leis em questão. 

Conforme menciona na justificação da proposição por meio de análise desses 

profissionais, a dificuldade do médico perito (que nem sempre é um neurologista ou 

psiquiatra) e do assistente social para diferenciar o transtorno mental e intelectual, acaba por 

indicarem se tratar de uma mesma patologia, o que não ocorre já que a pessoa com transtorno 

mental não pode trabalhar, além de não se enquadrar nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, não sendo assegurado seu direito aos benefícios, levando esta a acionar a 

justiça. 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados nos termos 

do inciso XXIII do art. 32, cumpre que esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência se pronuncie exclusivamente acerca do mérito da proposição, que está sujeito 

à apreciação conclusiva pelas Comissões. Na sequência, a Comissão de Saúde também se 

pronunciará quanto ao mérito e, por fim, a Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 

deverá pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

proposta. 
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2 
 

Findo o prazo regimental, nesta Comissão não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A proposição em foco, de autoria do Deputado Roberto de Lucena, pretende 

alterar os termos “mental” presente na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e 13.146, de 6 

de julho de 2015 de modo que haja uma nova definição para as pessoas com deficiência 

visando evitar que haja a confusão das patologias de transtorno mental com transtorno 

intelectual. Segundo o que alega o autor, há décadas foram realizados estudos que comprovam 

que há uma confusão por parte dos médicos peritos e assistentes sociais, que nem sempre são 

profissionais especializados na área da neurologia ou psiquiatria, e que denotam ser a mesma 

patologia.  

De pronto, cabe destacar a importância da iniciativa, visto que muitas famílias 

passam por diversas situações delicadas em decorrência das dificuldades enfrentadas pelos 

entes que sofrem com transtornos mentais, quer seja por causa do preconceito ou em relação à 

aceitação e entendimento do transtorno, sendo a falta de garantia de seus direitos mais um dos 

problemas a serem enfrentados pela família. 

Acontece que na possibilidade de se haver um efeito contrário ao pretendido, no 

lugar de ampliar as condições mentais que podem levar a impedimentos de longo prazo, ele 

pode ser reduzido, apenas, às situações de “transtornos”. 

Acontece que existem outras situações mentais que, também, provocam 

impedimentos longos e não são, a rigor, transtornos. 

Isto posto, nada mais havendo nos aspectos em que cabe análise desta Comissão, 

nosso voto é no sentido da APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 3.050, de 2019, na forma do 

Substitutivo abaixo apresentado. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 

 

Deputado DUARTE JR. (PSB/MA) 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.050, DE 2019 

 

 

 

Altera as Leis 8.742, de 7 de dezembro de 

1993 e 13.146, de 6 de julho de 2015, para 

aperfeiçoar conceito de impedimentos de 

longo prazo de natureza mental. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui novos parágrafos ao Art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e ao Art. 2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, para aperfeiçoar o 

conceito de impedimentos de longo prazo de natureza mental. 

 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 2º-A ao Art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993: 

“Art. 20 ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§2º-A Incluem-se nos impedimentos de longo prazo de natureza mental 

quaisquer doenças, distúrbios ou transtornos mentais que possam obstruir a 

participação plena e efetiva da pessoa na sociedade em igualdade de condições 

com as demais, conforme previsto no parágrafo anterior. 

....................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Acrescente-se o seguinte § 1º-A ao Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015:  

 “Art. 2º ........................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§1º-A Para efeito do disposto no caput, incluem-se nos impedimentos de longo 

prazo de natureza mental quaisquer doenças, distúrbios ou transtornos mentais 
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que possam obstruir a participação plena e efetiva da pessoa na sociedade em 

igualdade de condições com as demais. 

....................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 

 

 

Deputado DUARTE JR. (PSB/MA) 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.050, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 3.050/2019,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Duarte Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Augusto  Puppio,  Coronel  Fernanda,  Daniela  Reinehr,
Glauber  Braga,  Guilherme  Uchoa,  Márcio  Honaiser,  Merlong  Solano,  Miguel
Lombardi,  Murillo  Gouvea,  Paulo  Alexandre  Barbosa,  Rosângela  Moro,  Sargento
Portugal, Andreia Siqueira, Delegada Katarina, Dr. Francisco, Duarte Jr., Erika Kokay,
Felipe Becari, Igor Timo, Leo Prates, Maria Rosas e Nikolas Ferreira. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
3.050, DE 2019

Altera  as  Leis  8.742,  de  7  de  dezembro  de
1993 e 13.146, de 6 de julho de 2015,  para
aperfeiçoar  conceito  de  impedimentos  de
longo prazo de natureza mental.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei inclui novos parágrafos ao Art.  20 da Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e ao Art. 2º da Lei 13.146, de 6 de julho de

2015, para aperfeiçoar o conceito de impedimentos de longo prazo de natureza

mental. 

Art. 2º  Acrescente-se o seguinte § 2º-A ao Art. 20 da Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993: 

“Art. 20 .......................................................................................

...................................................................................................

§2º-A  Incluem-se  nos  impedimentos  de  longo  prazo  de

natureza mental quaisquer doenças, distúrbios ou transtornos

mentais que possam obstruir a participação plena e efetiva da

pessoa  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as

demais, conforme previsto no parágrafo anterior. 

..........................................................................................” (NR)

Art. 3º  Acrescente-se o seguinte § 1º-A ao Art.  2º da Lei nº

13.146, de 6 de julho de 2015: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

“Art.

2º ........................................................................................

...................................................................................................

§1º-A  Para  efeito  do  disposto  no  caput,  incluem-se  nos

impedimentos de longo prazo de natureza mental quaisquer

doenças,  distúrbios  ou  transtornos  mentais  que  possam

obstruir a participação plena e efetiva da pessoa na sociedade

em igualdade de condições com as demais. 

..........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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